CAMARA MUNICIPAL DE APUCARANA

Centro Civico José de Oliveira Rosa, 25A - 86800-235 - Apucarana - Parana
Fone: (43) 3420-7000 | 0800-6487002 | www.apucarana.pr.leg.br

COMISSAO DE JUSTICA, LEGISLACAO E REDACAO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 10/2021

AUTORIA - Comissdo de Justi¢a, Legislagdo e Redagdo

ASSUNTO - Referenda o termo de convénio para concessdo de estagio obrigatério n°
03/2021, firmado entre o Governo do Estado do Parana, através da Secretaria da Educagéo
e do Esporte — SEED, por intermédio do Centro Estadual de Educagéo Profissional
Agricola Manoel Ribas e 0 Municipio de Apucarana, conforme especifica.

TEOR DO PARECER

A apreciagio desta Comissdo de Justi¢a, Legislagio e Redagéo, o Projeto de
Decreto Legislativo n° 10/2021, de autoria da Comissio de Justiga, Legislagdo e Redagéo
que referenda o termo de convénio para concessdo de estagio obrigatério n® 03/2021,
firmado entre o Governo do Estado do Parana, através da Secretaria da Educagéo e do
Esporte — SEED, por intermédio do Centro Estadual de Educagéo Profissional Agricola
Manoel Ribas e o0 Municipio de Apucarana, conforme especifica.

O presente Termo de Convénio tem como objeto estabelecer as condigGes
indispenséveis & concessdo de estagio obrigatério pela Prefeitura de Apucarana a
estudantes regularmente matriculados e com efetiva frequéncia no Curso de Técnico em
Agropecuéria ofertado pelo Centro Estadual de Educagdo Profissional Agricola Manoel
Ribas. Os estagios previstos neste convénio objetivam o atendimento as exigéncias
pedagogicas e legais do Curso de Técnico em Agropecudria, devendo ser planejados,
executados e avaliados de acordo com o perfil profissional exigido para a conclusdo do
curso e em consonancia com o Plano de Estagio da Instituigo.

O prazo de duragio serd de 60 (sessenta) meses, a contar de 05/05/2021, podendo
ser alterado e/ou prorrogado mediante acordo entre os participes e néo cria vinculo

empregaticio de qualquer natureza entre o estagiario e a Prefeitura de Apucarana.

A matéria atende aos dispositivos legais e regimentais, estando apta para ser
apreciada pelo Plenario.

Opinamos pela livre tramitag&o. E o parecer, salvo methor juizo.

Gabinete das Comissdes, em 10 de junho de 2021.
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COMISSAO DE FINANCAS, ECONOMIA E
ORCAMENTO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 10/2021

AUTORIA - Comisso de Justica, Legislagdo e Redagdo

ASSUNTO - Referenda o termo de convénio para concessdo de estdgio obrigatdrio
n°03/2021, firmado entre o Governo do Estado do Parand, através da Secretaria da
Educagéo e do Esporte — SEED, por intermédio do Centro Estadual de Educagdo
Profissional Agricola Manoel Ribas e 0 Municipio de Apucarana, conforme especifica.

TEOR DO PARECER

A apreciagio desta Comissdo de Finangas, Economia e Orgamento, o Projeto de
Decreto Legislativo n° 10/2021, de autoria da Comissdo de Justiga, Legisla¢do e Redagéo
que referenda o termo de convénio para concessdo de estagio obrigatdrio n°03/2021,
firmado entre o Governo do Estado do Parand, através da Secretaria da Educagéo e do
Esporte — SEED, por intermédio do Centro Estadual de Educagdo Profissional Agricola
Manoel Ribas e 0 Municipio de Apucarana.

O presente Termo de Convénio tem como objeto estabelecer as condigdes
indispensaveis a4 concessdo de estdgio obrigatério pela Prefeitura de Apucarana a
estudantes regularmente matriculados e com efetiva frequéncia no Curso de Técnico em
Agropecudria ofertado pelo Centro Estadual de Educagéo Profissional Agricola Manoel
Ribas. Os estdgios previstos neste convénio objetivam o atendimento as exigéncias
pedagogicas e legais do Curso de Técnico em Agropecudria, devendo ser planejados,
executados e avaliados de acordo com o perfil profissional exigido para a conclusdo do
curso e em consonancia com o Plano de Estagio da Institui¢do.

O prazo de duragdo sera de 60 (sessenta) meses, a contar de 05/05/2021, podendo
ser alterado e/ou prorrogado mediante acordo entre os participes € ndo cria vinculo

empregaticio de qualquer natureza entre o estagidrio e a Prefeitura de Apucarana.

A matéria atende aos dispositivos legais e regimentais, estando apta para ser
apreciada pelo Plenério.

Opinamos pela livre tramitagdo. E o parecer, salvo melhor juizo.

Gabinete das Comissdes, 10 de junho de 2021.
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COMISSAO DE EDUCACAQ, CULTURA, ESPORTES,
SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°10/2021

AUTORIA - Comissdo de Justiga, Legislagdo e Redagéo

SUMULA DO PROJETO - Referenda o termo de convénio para concessdo de estagio
obrigatério n° 03/2021, firmado entre o Governo do Estado do Parana, através da
Secretaria da Educagiio e do Esporte — SEED, por intermédio do Centro Estadual de
Educaciio Profissional Agricola Manoel Ribas ¢ o Municipio de Apucarana, conforme
especifica.

PARECER
A apreciacio desta Comissdo de Educagdo, Cultura, Esportes, Satude e Assisténcia
Social, o Projeto de Decreto Legislativo n° 10/2021, de autoria da Comisséo de Justica,
Legislagdo e Redagdio que referenda o termo de convénio para concessdo de estagio
obrigatério n° 03/2021, firmado entre o Governo do Estado do Parana, através da
Secretaria da Educagéio e do Esporte — SEED, por intermédio do Centro Estadual de
Educagdo Profissional Agricola Manoel Ribas e o Municipio de Apucarana.

O presente Termo de Convénio tem como objeto estabelecer as condigbes
indispensdveis & concessdio de estdgio obrigatério pela Prefeitura de Apucarana a
estudantes regularmente matriculados e com efetiva frequéncia no Curso de Técnico em
Agropecuéria ofertado pelo Centro Estadual de Educagdo Profissional Agricola Manoel
Ribas. Os estagios previstos neste convénio objetivam o atendimento as exigéncias
pedagégicas e legais do Curso de Técnico em Agropecudria, devendo ser planejados,
executados e avaliados de acordo com o perfil profissional exigido para a conclusio do
curso e em consondncia com o Plano de Estagio da Instituigéo.

O prazo de duragdo sera de 60 (sessenta) meses, a contar de 05/05/2021, podendo
ser alterado e/ou prorrogado mediante acordo entre os participes € néo cria vinculo
empregaticio de qualquer natureza entre o estagiario e a Prefeitura de Apucarana.

Opinamos pela livre tramitagdo, deixando o mérito para o Plenério decidir.
E o parecer, salvo melhor juizo.

Gabinete das Comissdes, em 10 de junho de 2021.
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TURISMO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 10/2021

AUTORIA - Comissdo de Justiga, Legislagdo e Redagéo

ASSUNTO DO PROJETO - Referenda o termo de convénio para concessdo de estagio
obrigatério n°® 03/2021, firmado entre o Governo do Estado do Parana, através da
Secretaria da Educagdo e do Esporte — SEED, por intermédio do Centro Estadual de
Educagéo Profissional Agricola Manoel Ribas e o Municipio de Apucarana, conforme
especifica.

TEOR DO PARECER

A apreciagio desta Comissdio de Agricultura, Industria, Comércio e Turismo, o
Projeto de Decreto Legislativo n° 10/2021, de autoria da Comiss&o de Justiga, Legislagdo
e Redagfio que referenda o termo de convénio para concessdo de estagio obrigatério n°
03/2021, firmado entre o Governo do Estado do Parand, através da Secretaria da Educagéo
e do Esporte — SEED, por intermédio do Centro Estadual de Educagdo Profissional
Agricola Manoel Ribas e 0 Municipio de Apucarana, conforme.

O presente Termo de Convénio tem como objeto estabelecer as condigdes
indispensaveis a concessdio de estdgio obrigatério pela Prefeitura de Apucarana a
estudantes regularmente matriculados e com efetiva frequéncia no Curso de Técnico em
Agropecudria ofertado pelo Centro Estadual de Educagdo Profissional Agricola Manoel
Ribas. Os estagios previstos neste convénio objetivam o atendimento as exigéncias
pedagogicas e legais do Curso de Técnico em Agropecudria, devendo ser planejados,
executados e avaliados de acordo com o perfil profissional exigido para a conclusio do
curso e em consonancia com o Plano de Estagio da Instituigéo.

O prazo de duragdo serd de 60 (sessenta) meses, a contar de 05/05/2021, podendo
ser alterado e/ou prorrogado mediante acordo entre os participes € ndo cria vinculo
empregaticio de qualquer natureza entre o estagiario e a Prefeitura de Apucarana.

Opinamos pela livre tramitag8o, deixando o mérito para o Plenario decidir.

E o parecer, salvo melhor juizo.
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